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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 19 de janeiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 72/2023 

Requerimento nº 005/2023  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Dispensa, a contratação de empresa 

para prestar serviços de consultoria e assessoria na elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa de Marmeleiro PR, bem como na adesão do município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da 

Pessoa Idosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO E DO QUANTITATIVO: 

 

De acordo com o Estatuto do Idoso, é obrigação do Estado e da sociedade assegurar à pessoa idosa 

a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 

individuais e sociais garantidos na Constituição e nas Leis. 

Dessa forma, é preciso reconhecer a pessoa idosa como um ser humano que possui diversas 

dimensões, um sujeito que não se desfaz de sua personalidade e de suas experiências por ter chegado à 

velhice.  

As pessoas idosas, assim como vários outros grupos e segmentos de nossa população necessitam de 

políticas que promovam e garantam seus direitos, e de ações que combatam a discriminação, a violência e 

demais opressões. Ademais, é importante reconhecer e lembrar que a velhice é uma conquista social e que 

temos o desafio de tornar essa fase da vida ativa. A maior conquista de um povo é o envelhecimento da 

sua população, valoriza a sua própria história. 

 Por isso a Constituição Federal promulgada em 1988, assegura que o Brasil deve promover o bem 

de todos, sem preconceitos, inclusive em razão da idade (art. 3º, IV) e que é dever da família, da 

sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurar a sua participação da comunidade, garantir o 

direito à vida e defender a sua dignidade e bem-estar (Art. 230). 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇOS: 

 

Item Quant. Unid. Horas Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

 Total 

01 01 Unid. 90 

Serviços na: 

Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa do Município de Marmeleiro – Pr. e 

Adesão ao Programa Estratégia Brasil Amigo da 

Pessoa Idosa e demais atividades:  90 (noventa) 

horas, sendo: 

a) A elaboração do Plano: debates com a Equipe 

de Gestão do Departamento Municipal de 

Assistência Social, com possibilidade de 

participação da rede 30% (trinta por cento) da 

Carga Horária. 

Pesquisa, sistematização, formatação e produção 

do plano em formato texto.me e 01 (uma) cópia 

digital (doc) editável – 70% (setenta por cento) da 

Carga Horária. 

187,00 16.830,00 

Valor Total R$ 16.830,00 
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4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor estimado para o presente objeto, é de R$ 16.830,00 (dezesseis mil e oitocentos e trinta 

reais) conforme os orçamentos em anexo.  

Considerando os orçamentos em anexo, sendo solicitados para 03 (três) empresas, o de menor valor 

apresentado foi pela empresa VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

42.648.537/0001-02, por isso justifica-se a contratação desta, para fornecimento do serviço acima. 

Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado 

contratos com outros municípios (em anexo) e verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo 

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.  

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais aplicáveis, 

observando que o Plano Municipal da Estratégia tem como premissas reunir as informações obtidas na 

etapa de diagnóstico e transformá-las em propostas de ações e serviços que atendam às necessidades da 

população idosa. 

Ainda deve levar em consideração que o objetivo deste documento é auxiliar os gestores e 

parceiros no processo de elaboração do Plano Municipal, com o propósito de identificar as principais 

ações, de acordo com as orientações da Estratégia. 

 

6 – PRAZO, LOCAL, VIGÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Os serviços, objeto deste Termo de Referência estão previstos pelo período de 06 (seis) meses, 

contados da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços. 

 Os serviços, objeto deste Termo deverão ser iniciados após a solicitação formal efetuada pelo 

Departamento solicitante, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, reservando-se ao 

Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

O Plano Municipal é um documento que deve ser elaborado pelo governo local, com a participação 

do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. É uma importante ferramenta para auxiliar os 

gestores a definirem serviços e ações prioritárias para atender a aspectos como: 

- Dar proteção à população idosa mais vulnerável; 

- Promover a valorização e a inclusão das pessoas idosas em todos os aspectos relativos à vida 

comunitária; 

- Contribuir para o envelhecimento saudável, ativo, cidadão e sustentável; 

- Fortalecer as redes de proteção e de apoio na defesa dos direitos da pessoa idosa. 

- Contribuir para o desenvolvimento humano. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

20 (vinte) dias a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á́ como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
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 Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

São obrigações da Contratada: 

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

Deverá efetuar a entrega dos serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Elaborar o plano e atender aos requisitos da Estratégia, sendo necessário ter um bom conhecimento 

da realidade local. 

Buscar soluções para os problemas identificados no momento de realização do diagnóstico e para 

solucionar ações prioritárias que possam proporcionar melhoras nas condições de vida da população 

idosa. 

Auxiliar os gestores e parceiros no processo de elaboração do Plano Municipal, com o propósito de 

identificar as principais ações, de acordo com as orientações da estratégia. 

Reunir as informações obtidas na etapa de diagnóstico e transformá-las em propostas de ações e 

serviços que atendam às necessidades da população idosa. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

São obrigações da Contratante: 

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da entrega do objeto, 

será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Assistência Social. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   
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A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento contratual, citada 

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

9 - DADOS DA SOLICITAÇÃO: 

 

– Data de envio do termo: 06/01/2023. 

– Departamento Municipal de Assistência Social. 

– Nome do elaborador deste Termo de Referência: Marivone de Fátima Francescon. 

– Telefone para Contato: (46) 3525-1133 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência Social 
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CERTIDÃO 

 

 

Marmeleiro, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

Certifico para os devidos fins, que desde o dia 06/01/2023 está sendo realizado cotação de preços 

para contratação de empresa, pelo Departamento de Assistência Social, para prestação de serviços de 

consultoria e assessoria na elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Marmeleiro 

PR, bem como na adesão do município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa. 

Foi realizado a pesquisa com diversas empresas atuantes no ramo. 

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa para 

esta municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos, conforme descrito no Termo de Referência. 

Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado 

contratos com outros municípios (em anexo) e verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo 

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.  

 

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e consideração. 

 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência Social 
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Orçamento

Em atenção à solicitação passamos as mãos de Vossa Senhoria orçamento solicitado
conforme valores abaixo

RAZÃ.O SOCIAL: VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA
CNPJ/MF: 42.648.537 1000 1 -02
ENDEREÇO : RUA LONDRINA 1020 AP 33 VILA NOVA, CEP 85605-030
FRANCISCO BELTRAO PR
NOME DO RESPONS,ÁVEL PELA EMPRESA: MIGUEL AGUIRRE CARDOSO
CPF N': 047,648.269-09 RG N": 8.836.912-2
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

MIGUEL AGUIRRE
CARDOSO:04764826909
FRANCISCO BELTRÃO - PR
2023.01.1 I I 1 :39:24-03'00'

A RESPONSAVEL

ITEM OTDE I]ND DESCRITIVO
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 01 Serviço
Serviços na:

Elaboração do Plano Municipal dos

Direitos da Pessoa Idosa do Município

de Marmeleiro-Pr. e Adesão ao

Programa Estratégia Brasil Amigo da

Pessoa ldosa e demais atividades: 90

(noventa) horas, sendo:

a) A elaboração do Plano: debates com

a Equipe de Gestão do Departamento

Municipal de Assistência Social, com

possibilidade de participação da rede

30% (trinta por cento) da Carga

Horária.

b) Pesquisa, sistematização, formatação

e produção do plano em formato texto

e 01 (uma) cópia digital (doc) editavel

- 70% (setenta por cento) da Carya

Horária.

R$ 187,00 R$16.830,00

Francisco Beltrão 18 de Janeiro de2023
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181011202314:40 Webmail :: Fwd: orçamento atualizado

Fwd: orçamento atualizado
De

Para

Data

comprascras@marmelelro,pr. gov, br <comprascras@marmeleiro.pr. gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

18-01-202314:30

S Orçamento MARMELË1RO,2023 (1).pdf (-263 KB)

Remover lodo€ os anexos

Ricardo

Reencamfnho o orçatttento,

0bnigada.

Att.
Manívone FFancescon

Órgão Gestor
Departamento de Assfstêncfa Socfal
Fone: (46) 3525.1133 RãmaL: 21

------- Merrsagenr original ----.--

Àssurrto : orçumenûo ntu¿rlíz¿rdo

Data: 18-01-2023 14t25

Del Vrmos desenvolvimcnto socir¡l <varnosdesenvolvinrento@gnnail,conr></varnosdesenvolvimento(@gnrail,conr>

Par¡: conrpruscras(li)nrarmeleirr>,pr.gov.br

boa turtle

Segue em aucxo orç¿unenlo atualiz¿rr.lo !

Vivime

Atr

https://webmail.marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=l &_uld=l 5338&_mbox=INBOX&_actlon=prlnt&_extwln=1 1t1
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Orçamento

Em atenção à solicitação passamos as mãos de Vossa Senhoria orçamento solicitado
conforme valores abaixo especificados:

RAZAO SOCIAL: G. Titon Fortes Dos Santos & cia ltda
cNPJ/tvIF: 36.5 I 9.6 I 0 /0001-43
ENDEREÇO : Rua Santa Maria Goretti,438-Baino São Miguel
NOME Do RESPONSAVEL PELA EMPRESA: Gislene Titon F. dos santos
CPF No: 080 367 229 25 RG No: l0 66 I 688-2
VALIDADE DA PROPOSTA: 16 de março de2023

ASSINATURA E CARIMBO
Cidade e data

Grislc+r¡e

e

ITEM QTDE TIND DESCRITIVO
VALOR

TINIT
VALOR
TOTAT

0l 0l Serviço
Serviços na:

Elaboração do Plano Municipal dos

Direitos da Pessoa ldosa do Município

de Marmeleiro-Pr. e Adesão ao

Programa Estratégia Brasil Amigo da

Pessoa Idosa e demais atividades: 90

(noventa) horas, sendo:

a) A elaboração do Plano: debates com

a Equipe de Gestão do Departamento

Municipal de Assistência Social, com

possibilidade de participação da rede

30% (trinta por cento) da Carga

Horária.

b) Pesqu isa, sistematização, formatação

e produção do plano em formato texto

e 0l (uma) cópia digital (doc) editavel

- 70% (setenta por cento) da Carga

Horária.

R$ 217,00 R$19.530,00

Ðfa-
(.x6)

TtÞn
0

97s5
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ACERTOSAÚNÊ
oRçAMENTO

Em atençäo à solicitação passamos as mãos de Vossa Senhoria orçamento solicitado conforme
valores abaixo especificados:

RAZÄO SOCIAL: CLINICA MEDICA ACERTO E MEDTCINA LTDA
CN PJ/MF: 29.331.250 10001 -96
ENDEREçO : RUA PORTO ALEGRE, 349 - CENTRO - FRANCISCO BELTRÃO
NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: MOACIR PAULIJUNIOR
CPF No: 023.152.279-76
RG N': 6.275.727-7
VALIDADE DA PROPOSTA: 06/03/2023

ASSINATURA E CARIMBO RES

01 01 Serviço

Serviços na:
Elaboraçäo do Plano Municipal
dos Direitos da Pessoa ldosa do
Municfpio de Marmeleiro - Pr. e
Adesão ao Programa Estratégia
Brasil Amigo da Pessoa ldosa e
demais atividades: 90 (noventa)
horas, sendo:
a) A elaboração do Plano:

debates com a Equipe de
Gestão do Departamento
Municipal de Assistência
Social, com possibilidade de
participação da rede 30%
(trinta por cento) da Carga
Horária,

b) Pesquisa, sistematização,
formatação e produção do
plano em formato texto.me
e 01 (uma) cópia digital
(doc) editável 70%
(setenta por cento) da
Carqa Horária.

22.390,00 22.390,00

Marmeleiro, 06 de Janeiro de 2023
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181011202313:11 Webmail :: Fwd: Solicitação de Orçamento

Fwd: Solicitação de Orçamento
D€

Para

Data

comprascras@marmelelro,pr.gov.br <comprascras@marmeleiro.pr.gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

18-01-2023 10:54

$ onçnveuro MARMELETRo (1).pdr(*207 KB)

Remover todos os rnexos

Born dia Ricardo:

Reenvi¡¡ orçÍmento corn duta de valiclade awaliz,ada e em möos estou te encumin.h¿rnclo mais urn orçamcnto para a dispeusa.

0brigada.

Att.
MarÍvone Fnancescon

Órgão Gestor
Departamento de AssistêncÍa Socfal
Fone: (46) 3525.1133 Ramal:21

-------- Mensagenr origiual ..----

¡\ssunto rSolÍcitnçûo cle Orç¡lmenfo

Dat¡¡: l8-01-202309:36

De¡ Acerto Medicina e ,Diagnóstico .:oc'ertornedrliag(r)grnuil,corn:-lacertonrecltiiag@)gmtil.com>

P¡¡rr ¡ complascreus(ii)nrarn:clciro.pr:.gov.br

Hom din!

Conlbrnre solicítado. seflue orçarnento paf,a: Elnboraçiro do Plano Municipal clos Direitos dr Pesson Iclosa clo Municlpio de M¡nneleiro - Pr. e

Aclesão ao Progruma Ëstnutégia Brasil Amigo da Pessou ldosu.

Atenciosameute.

ACËI{IO . MËI)TCI NA Ë, DI ÄG NÓST'TCO

Run Porto Alc¡¡¡q.,![!
läril:cirsco.Beltrão - PI{

ïroncs: 46 3055 4699 / 991300509 (lVhatsApp)

https://webmall.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=15330&_mbox=INBOX&_actlon=prlnt&_extwln=1 't t1
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Município de Bom Sucesso do $ul

ESTADO DO PAR.ANA

DTSPENSA DE LrcrrAçÃo no oL/2022
v¡cÊncrnr tz (DozE) uesÈs Ge 03/0212022 à 02/02/2023)

cNPJ 80.874,'1 00/0001-8ô

DATA DO AVTSO
27/O7/2022

coNTRATo f,E PREsTAçno DE sËRvlços N" l4/2o22

. por este instrumento, o MUNIcfpro BoM sucEsso Do sul, pessoa política constitucional, inscrito

no CNPJ/MF sob no SO.SZ+.fOOiOgO1-86, coni sede com sede em Bom ducesso do Sul, na Rua Cåndido Merlo' no

290, Estado do paraná, nãrt" ãto'representado à"i s* pi"r"lio, sr. Nilson Anton¡o Feversanl, brasileiro, casado'

RG no 5.022,984-O-S5p-pR, cpFlMF no Zrz.gsrlzìg-lé, r.r¡¿unte e domiclllaclo em Bom Sucesso do sul, Estado do

paraná, doravante oenom¡na¿o 66NTRATANiE;;ã; ;"tto lado, vAgos DE5ENy6LVTMENTq socrAl LTDA'

pessoa jurídlca de dlreito privado, inscrlta^no CÑpÿl¡È sob o no -42'648'537/0001-02'. 
corn sede na cidade de

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua fonArinu n"+Of, CgP nÖ 85605-030, Bairro vila Nova' doravante

denominada CONTRATADA, neste ato ,upr"rà-nïu¿á-pòfu sénhor FELIPE GUERI6S' brasileiro' portador do

RG.10.818.218-0, lnscrlto no CPFIMF sob o no. OZS.OgO'SZ9-96, residente e domicillado na cldade de Francisco

Beltrão, Estado do Paraná, firmam o presente Có"iåio ãã prestação de Servlços' contratados-mediante Processo de

Dlspensa de L¡citação sob'o no otl2o22, qr"..îåöãø per" r-ãi nó 8'666, de är oe junno de 1993 e suas alterações

fortetiotes, bem cãmo pelas Cláusulas e condlções seguintesi

clåusula Primeira - Ôbjeto
op resente contrato tem Por objeto a corrtratação cle empresa especlalízada em levantamento e processamento de

q 1

poÌj

v. Toral (R$)V. Unlt.
(R$)

Horaa de
trabalho

Unld, Qtde.Item DÉcr¡çto do6 Item:

11.220,O0187,0060hIUnld,
1

Contratação de empresa especializada em levåntamento
e procesiamento de dados reallzação del
Èÿ pluno Municipal de Asslsrência Social' Carga horåria:

60h.,
ði piåno Municipal de Assistência Social - PAS - é o

illst.ut"nto qu¿ nortela e lncorporð práticas pla-nejadas

- i"Àt"-nã etot"çao Social Básica como na Proteção

Soclal Especial - bãseadas em dlagnóstìcos e estudos de

realidade e desenvolvidas cofl monitoramentô e

avaliação sistemátlcos e contlnuos, visando fundamentar

ã oterta cle serviços que consubstanciam a Polítlca

Nacional de Assistêncla Soclal. Este instrumento que,

allnhado à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - âo
ptánô ptur¡anual - PPA - e à Lei Orçamentária Anual -
LöÀ, oriãnru o planejämento e a execução da polftlca de

Àss¡stência Soclal, no âmbito local, e conterñpla outros

in;tirt"ntoi orientactqres, tais corno, Plano de

Ëlroú.tçilìo Trabalho Infantil¡ Plano- de Promoção'

FroiãcÊo'e Defesa do Direito à Convivêncla Famlllar e

Co-mui¡tár¡a e o Sistema Nacional de Ate¡rdlnrento

Þacáo efetiva nessa construção.
ä iãalizacão do servlço é de dois

Social a Promoção
do processo declsórlo,

de gestão
participação

Socioeducativo SI NASE.
elaboração do Planonatralq uestãorna-seTo cen

e ðde Assistênciaun¡cipaM
pa rademocratlzação debatedo e

50ts a empresð utillza espaçosdeveraco ntratada
ticosdemocrá de discussões que po brssl lltem ð

população, conselhosaos dde elreltos técnlcosao5 do

5UA5 particla
prazoo meses arapa

pa därtlr contrato, sendo:doasslnatu ra
ascontratad3 olo0 horasdasPlanoel daboração 0A doðcom ulpeeqdebatesemãsutilizad
daposs¡ debllidadeepartamento, comD

ulsaf
erede ser parausadas70o/o devemoutrasas pesq

lano cl uematização, ataçãoform prod doução pslste
em texfoformato (u mð)me 1serdeverá entregue

editável,.doc)dlgìto

Fone (46) pmbssul@bssul.pr.gov.br - Rua Cåndido Merlo, 290 ' Contro - 85515'000 - Bom do Sul - Paranà J
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Município de Bom Sutesso do Sul

ESTADO DO prnmÁ cNPJ 80.874.1 00/0001 -86

clÁusul-¡ TERcETRA - vALoR E pAGAM€NTo
pela oresbação de serviços a Contratante pùará à Contratada o valor de R$ l1'22O'OO (onze rnil duzentos e

u¡nt" iåii.ipádos at¿ trìntá dias após a execução do mesmo'

ttÁufr'j*o!Y*o]å;åiåii:it.::iå-.t"üå?i'erão suporrë9,1,.0u,o orç-amento. rrt11i¡lnar, å conta da sesuinte

Doração orçamenrária,.ñoi og.o0 - oepartamä;õ Ë Acão'iocrar; oblo¡ -'fundo Municipar ae asslstêncla social';

0824400082.025 - Manurenção do Fundo ¡¡,iiiiìórllà.ïss¡srenctã s-óiiul; 33.90.39 Outros servlços de Terceiros

criusurlcl|.r¡¡¡;fi:,-iålit^J-t3yr"#i:?lJ""3iå,,r,:"^:rr"avés da Direção do Departamento da Ação socrar

o qual terá de acompunñJ. u 
"*ã.ucao 

¿o r"r*ã, podendo promover åïuãiqu"t Ë"mpo durante sua execução ajustes

que se flzerem necessários'

ct-Ât¡osuunsexË; åiiitTi*?,:lr" contrato, 1 l.-"1"j!1lu 1ï,1:'T,r^o^*"ji:^nil"l"t¡Íå:":i:î:,1"i;åi;åiJ'l'l,l
conrrarada as sanções previstás no art. ez da iåi'nã à.ooä¡s¡, ,unao di'"""f .uåJã" ,nrrra,-eira corresponderá a até

20olo (vrnre por cenro);;;äñ;r";rorar do.ãiri.tã,ãier ápr¡caoa öeio contraranre na proporção da sravtdade da

i n fra ção,

ttu"iË*,:fltitå;Xi3ilt"Xjono'oo 
unrraterarment".-p."1Î -qTt:l':åt:' 

cujo drrerto a contratada expressamente

reconhece, ou umigaveimã;te,-ñã forma no-art' 79'rl' da Lel no 8'666/93'

parágrafo r,nr"o."ir¡î'îåso dã rescisã" årrd¿ïåiåãue.¡aa p.erJ ãonratada, esra dependerá de requer¡menro

formar e com anrecedência mínima u" ¡o trr¡ilui;;;,'iJ-u punu'0"i"-ærä^[oãe mutta 
'de2oo/o (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato'

cr-Áusul-t orrAvA - vre Êncre
A vigência oo p."r"'ritã-"on-tìato é 12 (doze) mes€s, contados a partir da sua assinatura'

.*rfr"låJîit;ÍîJ'?;:*ffi:3å 
ruz da Leino 8.6661e3 e dos princípios serars de dire*0.

clÁusu¡-¡ oÉctun - FoRo
FlcaeleltooForodaComarcadePatoBranco,EstadodoParaná,paradlrigirdúvldasouquestõesoriundasdo

presente contrato, _--L-_!^r-- ^hp¡ñãnÊrñ-cÍ¡ ao flel e inteqral cumprimento das suas obrlgações-, assinam o

ij,T,Ti;:',:xïåü':'"ffiiiåïï#ï'¿:åiïîåî'.,"""?'ffl 
?J::":'?:"'ä:iiiå;;;"'i:" 

"';'Ë"'ï'uni" ìá¡unt"

asslnadas.

Pessoas lurídica; DesPesa 1215,

MU

Bom Sucesso do Sul, 03 de Feverelro de 2022'

SUCESSO DO sUL

ANTONIO FEVERSANI
Prefeito MunlciPal

TESTEMUN}IAS

VAMOS D ESENVOTVIMENTO SOCIAL LTDA

CONTRATADO
PE GUERTOS
- admlnlstrador

CORTIVO

FÇT:

a:sgiq0h
L l'l ;l i'

P

RG: 9 990-3 55P/PR
6.008.824'1 SSP-PR

135 e-mall:pmbssul@bssul.pr.gov.br-RuacândidoMerlo,290-centro-85515-000-Bomsucessodosul 
-Paranâ¿

2
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Prcfeitura
de Jundiaí

DESpACI-lo DE HoMOLOGAçAO

UGADS em22de junho de2A21.

Face ao qUe consta dos agtos, de acordo com Q Decreto n0. 26.781' de 17 de

jaÀeiro AàZ.alZ, alter,ado pelo Decreto no 26.857, de 28 demarço de 2'017,

homologamos o Convite no 0'|¡012021 para Contrataçäo de ernpresa

especiatiiada par.a elaboraçäo de diagnóstico e Plano Municipal da Pessoal

tOósa, paia o'quadriênio 2021-2025, destinados å Unidade de Gestäo de

Assisiênc¡a e Ðesenvolvimento Social, de acordo com o procêsso

administrativo no 4.249'312021, à empresa abaixo:

. CATIA CRISTINA GONCALEZ ESTEVES DE OLIVEIRA EPP.,.,R$99.OOO'OO

MARIA ALCÃO

Gestora da Unidade de istência e Desenvolvimento Social

T

g Avenida da Liberdade ¡s/no I Paço Municipal I Jundial I SP I CEP 13.214'000 S www.iundiai'sp'gov'br

14



ffi lmprensa Olicial do Munlclpio de tundlaf
Ediçåo 4928 I 20 eclição de 25 cle Junho de 2021

Página 3

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE

cõrt¡pnns, cuJo REsuMo Do AT0 ESTA 9END0 PUBLICADo
ñÈöie ÊõicÁo ños irnrr¡os DA LEGlsl-AçÄo vlGENrE, EsrÄo
NO SITE rfuvwlundlal.sp.gov.br-- LlNl( "COMPRA ABÊR"[A' (NO

cAso DE COMPRAS eLErRÔrutCRS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RETtFtcAçÃo - PREGÄo ELETRÔNlco No 088/2021 - contralaçåo
cle ernpresä especlalizade para prestaçäo cle serviços de talefonia fixa

comutaclo (lixcr-fixo e fìxo'móvol), destlnados a Diversas Unidades de

Geståo do MuniclPio de Jundlaf.
Processo Admlnlstrativo no 3'7 65'9t2021
Na puftlicaçäo da Honrologação ' Pregáo Eletrônico no 088/2021

putrlicada na lmprensa Oficlal do Munlclpio do dla 24 de iunho de 2021'

Ediçðo no 4926:
Onde se lê:
- TELEFONICA BRASIL S/A: ltens 01 e 02
Lela-se:
- TELEI-ONICA BRASIL S/Âi ltens 01 e 02,..'.......'..'.....'R$ 424'236'00'

PRoRROGAçÃO - PREGÃO ELETRôNICO No 200/202'l : A-q-uFlç-lo

rle swltch com ¿g (quarenta e oito) porlas elétrlcas 10/100/1000,

deslinados à Unidade de Gestão do Promoção da Saúde.
Processo Adntinistrativo no 7 .053'6 12021

l - Fica estipulada a segulnte data palâ a llcitação abaixo elencada:
ENCAMINÉAMENTO 

-DA 
PROPOSTA COMERCIAL: ÞEIO SitE WWW

jurrdiai.sp.gov.br - link "Llcítações/CompraÂberta.- Acesso ao Sislema
'- preçläb -Eletrônico - Const¡ltar Pregão ElstrÖnlcol,-até o horárlo da

aberùìia, que dar-se-á no dia 12 de Julho de 2021'-às.09;00 horas'
Preoosirâ ilesponsável: HÊLOISA KLEMM SCARPIM.
pnõnnocedÃo - PREGAo ELETRÖNIco No 214/2021 -
Fornecìnrento'de Bolsa para Urostomla, Slstenta do lrrlgação lntestlnal,
Bolsa ¡:ara Colosloriliã é Flange e outros, sob o Sistema cle Reglstro de

Preços.
Proòesso Adminlstralivo no 7 .37 4-612021
| - f:lca estipulada ã sêgu¡nte cJata parâ a licitaçãl¡ abalxo elancada:
ENCAMINÉAMENTO 

-DA 
PROPOSTA COMERCIAL: Þelo sÌto www'

luncllal.so.oov.br - llnk "Licllacöes/Comprâ AbErta - Acesso ao Sistemâ
i presab Ëletrônlco - consúltar Pregão Eletrônlco',-até o lrorário da

abertu-ra, que dar-se'á no dia 12 cle jullro de 2021, ås.09:30 horas'

Preooelrã iìesoonsável: GERMANo HËLlo SGARloNl.
pnöñCoo¡C¡o - PREGÃo ELETRôNlco N' 2151202'l - Aqulslçã<r

de ar condicionêdo 9.000 BTU, frlo/quente, Spllt parecle' 220v' cotn

instalaçáo, destlnaclos å Unldade de Geståo de Promoção da Saúdo'

Processo Administrâtivo no 7 '372'012021
l -Êica estlpulada a seguinte dsta para a licitação abaixo elencada:

ENCAMINHAMENTO 
-DA 

PROPOSTA COMEROIAL: pelo slte. 
'lvwü

jundlai.sp,gov.br - link "Licltoçðos/ComprsAborta - Acesso ao Sistomâ
l- preoãb'Eletrôn¡cc, - Consultar Pregåo Elotrònlco', sté o horárlo da

abertu-ra, quo dar-so-á no dla l2 de julhp do 2021 
' -às 

09ú0 horas'

Pregoeiro iìesponsável: LEONARDO FERNANDES RELA'
DlsÞoNlBlLltjADE Do EDITAL NA ÍNTEGRA; www.luncllai'sp,gov'

uil"nit.t no llnk "Licitações/Compra Aberta" - CQnsLllta de Llcilaçóes

- Èregao Eletrônico - ionsultar Pregão Eletronlco - Editais/Anexos) '
grátisiou no Paço Municipal "Nova Jundiaf", Departamonto do Compras

óoveinamentais - 4o andal de 2ú a 6s felra, das 09:00 ås 18:00 horas'

nre¿¡anta o paganlento de R$ 10,00 (dez reals) ABERTURA DA

PRoPosTA COillERCIALI logo aÞós o término do sou sncatninhamanto
sÈssÃo DE I-ANCES: o inlclo då eessåo do lancos dar-se-á loç¡o apóe

ä abertura e classlficação ou não das propostas'

ATEXANDRE CASTRO NUNES
Diletor do Departamento de Compras Gôvernêmantâls

t:"3:i3iH3ti,"å?
PREGÃo ELETRÔNICO N" 152/2021 - Contrâtação de emptosa

especlallzada parã prestaÇão cle serviços de portaria não lnformatizãda'

ããitrÀã<los ¡ Ùntdaàe de destão de Adinlnlstraçäo e Gestêio de Pessoas'

Processo A<lnllnlstrêtivo no 5'410'02021
f="iãão quÀ ¿onsta dos âutos, da Ata de Sossão-Ptlblica' após análise

da documentação apresentadã, anallse da qualìficação linancolra pela

Únrãã¿á de Gestão be Governo e Flnanças è tratativas de negociâçäo'

RESOLVEMOS:
i- óÈõclÁsstrlcAR as Propostas das enrpresas âbalxo pslos motlvos

que seguem:
lÞnulöègnclo BEZERRA JUNIoR E sERVIÇo e R' PACro LÏDA
uÈ, Áõ item 01, por não apresentar, no prazo coricedido, a proposts de

brecos e a olanilha de cusios, exigidas no ltem 14 doAnsxo lao Edltal'
:òìËcôofsllÝÀGANDRA ME, ni item 0'l , por não atender ao itom 14'2

¿o Ãnexo I ao Edltal, apr€sentando a planilha de custos om desacordo

Gþ lunolal.sp.sov,br

com o exigiclo em edital, nlesmo após dlllgênclae' impoeslbilitando

âssim, a exequibilidade da sua proposta,
ll -ADJUDICÃR o obJeto da pr€sont€ licitaçõo às empresas abaixo, que

ãtenderarì1 as exigôncias da llcltaçäo, incluslve guanto âos requisltos de

habilitaçáo:
. EFICIENCE SERVIçOS AVANçADOS LTDA: ltetn 01

HELOISA KLEMM SCARPIM
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAçÃO
De 25 do lunho de 2021

PRÊGÃO ELETRÖNICO No 158/2021 - Aquislçåo de lixeira hospitalar

ooliorooileno ouadradâ 601, lixeira hospltâlâr em plástico quad[ada 301

ä liie¡tã crn ¡ioliproplleno retangular 100L, destlnados à Unidade de

Gestão de Promoçá<l da SaÚde.
Processo Adntinlstratlvo no 5'529'7 12021.

F-acò ao que consta clos autos, da Ata do Sessão Ptiblica, da análise

da docurrräntação de habilitação, cla análise da Unldade do Gestäo cle

Promoçáo da öaúdo acerca dos docunttrntos técnlcos e, consldorando
que nõä houve intenção de recursg [o]rl1z9 90ry-e.dido,.RESOLVEMOS:l'- INABILITAR s empresa OE PEREIRA BRINQUEDOS por não

comprovar atravès do atestado cle capacidade técnlca experlêncla

anteiior compatlvel conr o objeto destÊ llcitação, desatendendo âsslm o

item 8,4.1 do Edital:
ll - ADJUDICAR o objeto da presente licitação å erìlpresê ZANCAPEL

coM suP SERV Et\¡ GERAL EIRELI ME (ltens 01,02 e 03)' pot

apr€sentar o mânor preço e atender às exlgênclas dÓ edltâ|, lnclt¡sive

quanto aos requlsitos de habilitaçðo.

NathanY de Ollvelra Martlns
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAçÄO
de 25 do Junho dá 2021

PREGÃO ELETRÔNlcO No 1 90/2021 -Aqulslçåo de serlnga descorlável,

destlnada à Unidade de Gsstão de Promoção da Saúde.
Processo Admlnistratlvo n0 06.587 -412021.

Face ao quo consta dos aulos, da Ata de Sesgão Públlca, da negoclação

do preçod, da anáilse dos documêntos de habllltaçåo, da anállse técnica

àelå uÅ¡¿a¿e de Gestão de Pronroção da Sarlde e conside¡ando que nåo

iióuuÀ rnt"rpòi¡cão de recurso no piazo legal concedldo, RESoLVEMoS:

I - ADJUDIbAFi o objsto dB presente llcltação às emÞresas abalxo, por

aÞr€sentãrem os meñores preços e atenderenl ås exlgènclas do edìtal'

lnclusive (tuanlo aos requisìtos de habllltação:
- õpoNröÑ e sPoNToN LTDA ME: Item o1 (cots prlnclpal);

- SnO ¡OSE ASSISTENCIA SAUOE EIRÊLI: ltonl 01 (cota reservada)'

FETIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
Progoelto

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÄO ELETRÔNICO No 17',l12021 - AquisiçËlo de gav8teiro volante

coniog ltros) qavetas e arm¡årio de cabeceira, destinâdo à Unidade de

óãltao àe Érõmoçao cla Sa(tde' HoMoLoGADo å empresa abaixo,

conformo procêe6oêdminisiratlvo no 5,999-02/2021:
- Teckmax Cornérclo de Móvels Elrell'Epp

TIAGO TEXERA
GoEtor da Unldade de
Promoçåo da Saúde

DESPACHO DE HoMOtÖGAçÄO

UGADS em 22 de junho da2021,
È*u-"n áu" consta dos autos' de acordo com o Decreìo no' 26 781'

¿ã rz O.lan.iro de 2,017, alterado pelo Docrelo-no 26 857' cle 28 de

nrrco ãã ä-.otz. homologainos o Convite n0 010/2021 para contrr¡laçäo

ã ¿.;"at i¡ipeclalizala Þara elaboração de-diagnöstlco e Plano

¡¡un¡c¡åar ¿a Peäsoal ldosa, para o quadriênlo 2021-2025, destlnâdos à

Ü"i¿ãiJoó-oustõo de AsslÁtência e besenvolvimento Social, de acordo

Ã- ã-"-"""to adm¡nistrativo n' 4'249'312021, å ênìÞresa abâìxo:

- öÁfrÄ CnrsrtruA GoNcALEz ESTEVES DE oLlvElRA EPP""""""""t 
";;;;-.;";-;;.xil;ä;iGestora dÀ Unidâde de Asslslênola o D€senvolvlmento sociâl

Asslnðdo olqttatmenteÐ
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W
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

PORTE

ME

1 020 APT 33

CEP

85.605.030 VILA NOVA FRANC¡SCO BELTRAO

coNTATO@VAMOSDESENVOLVIMENTO.COM.BR (46) 9903.8272

ESPECIAL

OATA DE ABERTURA

08t0712021
NtiMERO DE tNSCRIçAO

42.648.53710001-02
MATRIZ

coMPROVANTE DE ¡I¡SCRIçÃO e Oe SrunçÃo
CADASTRAL

VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA

VAMOS DESENVOLV¡MENTO SOCIAL
DO

82,11-3-00 - Serviços comblnados de escrltórlo e apolo
E

admlnlstratlvo

DAS

,04.0-0062
ca.204.0070

772.20- -00
.0574.90.1

.0.0182.30
85.50 .3-02

.6.0485.99
86.60-7-00 - Atlvldades de apolo à gestão de eaúde
88.00-6-00 - Servlços de asslstêncla soclal sem alolamento

206.2 - Socledade Empresárla Llmltada
NATUREZA

R LONDRINA

UF

PR

(EFR}ENTE

ATIVA 0810712021

1810112023 15i03 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 18/01/2023 às 15203:22 (data e hora de Brasflia). Página: l/l

about:blank
111
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Página 1 de 10

sEGU N ÞA ALTËRAçÃo ç6NTRATUAL DA 5OCIËDADÉ ÉMPRESARIA UMITADA

vAMOg ÞËSEtilvowlMElrlTO SOCIAI LTDA

Crt¡ PJ 42.648.532000f -02
Piigina I

tËtlPË GUËR|O5, ßrasileiro, solteíro, empresårio, nasciclo em 10/07/L996, n' do CPt

075.080"929^96, residente e domiciliaclo na cidade de Francisco Belträo - PR, na Rua

Londrina, ne 461, Vila Nova, CËP: 85605-030;

KASSIANA KAMILA pA6NONCELLI ftEFATl, Brasileira, solteira, empresária, nascida em

0S/02/199i., n'rjo CpF 07A.627.045-54 residente e domiciliada na cldade de Francisco

Beltrão - PR, na Rua Àngelo Marcello, ne 200, APT 303, Luther King, CEP: 85605-506;

V|VIANE BALAZOTE ALBERTON, Erasileira, solteira, empresáriq,. nascida em 03/07/1.986. n'

do CpF 06i".961.71g-50, residente e domiciliada na cidade de Francísco Beltrão - PR, na Rua

l'onrlrina, nP 1020, ApT 33, Víla Nova, CEP: 85605-030;

DAIANE ANTUNËS SALGAD(), Brasileira, solteira, empresária, nascida em 03/09/1981, n" do

Cpt 036.31-g.609-99, residente e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão - PR, na Rua Bela

Vista, ns 274, Cango, CËP: 85604-060;

ËDUÂRþ6 CIOATTO, Brasileiro, solteiro, empresário, nasc¡do em 2S/031t985, n' do CPF

04?,648.239-51, residente e domíciliado na cidade de Francisco Beltrão'PR, na Rua Vereador

Romeu Werlang, ne LL22, APT 5CI1, Centro, CEP: 85601-020.

únicgs súcios da sociedade empresária limitada de nome VAMOS DESENVOLVIMENTO

SOCIAL LTDA, com sede à Rua Londrina, na 461, Vila Nova, trancisco Belträo'PR, CEP: 85.605'

030, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob NIRË 41210003450 e no CNPJ/MF sob o

número 42.845.53710001-0?-, resolvem, de comum acordo, modificar o contrâto social da

empresä, medlante as seguintes cláusulas:

CL(USULA l-Altera-se o endereço da empresa para a Rua Londrina, ne 102Q Apto 33, Bairro

Vila Nova, Ërancisco Beltrão/PR, CEP 85.605-030.

CL(USULA ll - tngfessa na sociedade MIGUEL AGUIRRE CARDOSO, Brasileiro, solteiro,.

empresário, nascido em 26/1,0/t99û, n" do CPF 047.648.269-09, residente e domiciliado na

cidade de pato Branco - PR, na Rua Gotardo Dagostin, ns 20, Bairro La Salle, CEP: 85505-21'0;

cLÁusutÅ lll - Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia DAIANE ANTUNES SALGAÞO,

anteriormente qualificada, vendendo e transferindo, a título oneroso, para o sóCio

ingressante MIGUEL AGUIRRË CARDOSO, com a ânuência dos demais sócios, todas as suas

52 (cinquenta e duas ) quotas, no Valor de R$ 1,00 (l'ìum real)cadâ uma, totaliz"ando R$ 52,00

{''@

I
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cñ¡pJ 41.648.53?/0001-02
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(c¡nquentâ e clois reais), todas l¡vres e desembaraçadas

gravames ou encargos, com todos os direitos, deveres e

neste ato, plena, total, geral e irrevogável quitaçäo.

de quaisquer önus, dÚvidas, dívidas,

obrißações à elas associadas, dando,

CtÁUSULÂ lV - ftetira-se da sociedade, neste ato, o SÓcio FEIIPI 6UHR|0$, anteriormente

qualificado, vendendo e ffansferindo, a tltulo onerosg, com a anuência dos demais sócios'

todas as suas 1..237 (Hum mil duzentas e fi¡nta e sete) quotàs, no valor de R$ 1,00 (Hum real)

cada uma, totalizando R$' 1.237,00 (Hum mil duzentos ë trinta e sete), todas livres e

desembaraçadas de qgaisquer ônus^ dtlvidas^ dfvidas. ßfavames ou encärgos, com todos os

direitos, deveres e obrigações å elas associadas, dando, neste ato, plena, total, geral e

irrevogável quitação, da seguinte forma:

a) Vendendo e transferindo, a tftulo oneroso, para o sócio ingressante MIGUËLÀGUIRRË

CARÞOSO, 448 (quatrócentos e guärentä e oito) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum

rea,Û carfa uma, totalìzando R$ 448,00 (quatrocentos e qr¡ärenta e oito reaìs|;

b) vendendo e transferindo, a tltulo oneroso, pðra a sócia vlvlANË BALAZÛTE

ALBERTON, 263 (duzentos e sessenta e três) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real)

cada uma, totalizando R$ ?63,00 (durentos e sessentð e três reais);

c) vendendo e transferindo, a título oneroso, para 0 sócio ËDUARDO CIOATTO, 263

(cìuzentos e sessenta e três) quotäs, no vaÏor de R5 1,0t (Hum reaT) cada uma,

totalizando R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três reais);

d) Vendendo e transferindo, a tltulo oneroso, para a sócia KASSIANA KAMII'A

PAGNONCELLI RËFAT|, 263 {duzentos e sessenta e trés) guotãs, no valor de R5 1,00

(Hum real) cada uma, totalizando R$ 263,00 (dulentos e sessenta e três reais);

cLÁusulÁ v - o capital serå de R5 5.000,00 (cinco mil reais), dividids em 5000 quotas, no

valor nominal de R$ 1,00 {um real) cada uma, formado por R$ 5'000,00 (cinco mtl reais) em

moeda corrente no Pafs.

Parâ$afo único, O capltal soclal encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da

seguinte forma:

-€lý'

@
w

å

,6Valor Em R$Qtd QuotasNome dos Sóclos
3O,oo1.500,001"500ÂNA KAMILA PAGNONCELLI RËIATI
30,o01..s00p01500BALAZOTE ALBÊRTON
30,001.500,0CIL500DUARDO CIOATÏO
L0,00500,00500IGUEL AGUIRRE CARDOSO
100,cn5.000,005.000TOTAL

@
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CNPJ 42.648.$ilm01-02
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ruÁUSUn Vl - A arJministração da sociedacle será exercida pelo sócio MIGUËL AGUIRË

CARDOSQ que representará legalmente a sociedade e poderé praticar todo e qualquer ato

de gestão pertinente ao objeto

5ocifll,

Parágrafo único. Não cônst¡tuind0 o obJeto social, a alienaçã0 ou a oneração de bens lmóveis

e a conträtãção de empréstimos e/ou financiamentos, que dependerá de autorização da

maioria.

cL{usuLA vl - o Adminisffador declara' sob as penas da lei'' de que não está impedido de

exercer a âdm¡nistração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal'

oU por se encontrar sob os efeitos dela, a penA que vede, ainda que temporariamente, o

äcesso ã cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, Ou c6nträ a eConomia popular, conträ o SiStema flnanceirO na6ional'

contra normðs de defesa da concorrê,ncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

cúUsULAvll- permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração do Contrato Social

da sociedade.

CU{USULA Vllk Diante das deliberações acima" os sócios resolvem' também de forma

unânime, alterar e consolìdar o contrðto soclal da Sociedade, gue passa a vigorar com a

seguínte redação:

CONTNATO CONSOUDADO

VAMOS ÞE5ETI¡VOTVIMENTO SOËIAI LTDA

cñtpJ 42.6/t8.53?0001-0¿
N1R841210003450

KASSTANA KAMTLA PAGNONCELL| RE',FATI, BraSileira, solteira, empresária' nascida em

05/02/1991, n'do CPF 070.627.O4g-54, residente e domiciliada na cidade de Ërancisco

Beltrão - pR, na Rua Àngelo Marcello, no 20Q APT 303, Luther King, cEP: 85605-506;

VIVIANE BALAZOîE ALBERTON, Brasileira, solteira, empresária, nascid a em O3lO7h986' n'

do cPF 061..961.719-50, residente e domiciliada na cidade de Francìsco Beltrão - PR' na Rua

Londrina, ne L020, APT 33, Vila Nova, CEP: 85605-030;

É:*

W

,0Df/
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VAMOS DËSËï'¡VOwIMENTO SOCIAI tÏDA

CNPJ 42.6¡18. 537/Û001-02
fl¿ìgina

ËDIJARD0 CIOATTO, Brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 2&1031L985, n" do CFË

042.648.239-51, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - PR, na Rua Vereador

Romeu Werlang, ns Ll"?2, ÀpT 501,, Centro, CËP: 85601-020;

MIGUËL AGUIRRË CARDOSO, Brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 26hO/1990, n" do

CpF 047.648.269-09, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco - PR, na Rua Gotardo

Dagostin, ne 20, Bairro La Salle, CEII: 85505'210;

Resolvem, em comurn acordo, por este instrumento particular, consolidar o contrato social

da sociedade da seguinte forma;

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, ll, CC)

A sociedade adotará como nome empresariallVAMOS DËSÊNVCILVIMENTO SOCIAL LTDA, e

usará a expressäo V/\MOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL como nome fantasia,

cLAuSuLA il .- DA SËDE (art. 997, ll, CC)

A sociedade terÉ sua sede no seguinte endereço: para Rua Londrina, ns 1020, apto 33, Bairro

Vila Nova, trancisco Beltrão/PR, CËP 85.605-030.

cLÁtJSUlA lll - Do ouETo soclAl lart. 997" ll" cc)

SERVICCIS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAÖ, ATIVIDADTS DE CONSULTORIA ÊM GESTAO EMPRESARIAL,

EXCËTO CONSUTTOBIA TECNICA ESPECIFICA, FESQUISA Ë DESENVOLVIMENTO

EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANÀS, AGENCIÀMENTO DE PROFISSIONAIS

PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTUßAIs E ARTISTICAS, ATIVIDAüEs DE APOIO A

ËDUCACAO, ËXCETO CAIXAS ËSCOLARES, TRËINAMENTO EM DËSËNVOLVIMENTO

PROËISSIONAI" E GERENCIAL, ATIVIDADËS DE APOIO A GËSTAO DE SAUDE, SERVICOS DE

ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO E SERVICOS DE ORGANIZACAO DE TEÍRAS,

CONGRËSSOS, EXPOSICOES E FESTAS

parágrafo ú¡nico. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) de SERVICOS COMBINADOS DË ËSCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO'

coNsuLToRlA EM TECNOLOGIA DA INqORMACAO, ATIVIDADËS DE CONSULTORIA EM

GË5TAO EMPRE5ARIAL, EXCETO CONSUTTORIA TECNICA ESPECIFICA, PÉSQUISA Ë

NESENVOLVIMENTO EXPËRIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS, AGFNCIAMENTO DE

PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADËS ESPÜRTIVAS, CULTURAIS E ARTß'TICAs, ATIVIDADES Df:

Apoto A EDUCACAO, EXCETO CATXAS ESCOLARES, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

Æ"

,øt
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SEGU NDA ALTERAçÂO CONTRATUAL DA SOCI EDADE EMPße5ÁRß g M ITADA

VAMO$ OËSE NVOTVIMËNTO SOCIAL ITüA
cNPJ 42.648.Ë37/0001-02

Página

PROËISSIONAL Ë GËRËNCIAL, ATIVIOADËs DE APOIO A GESTAO DË SAUDE, SËRVICOS DE

ASSISTENCIA SOCIAL 5ËM ALOJAMENTCI E SERVICOS DE ORCANIZACAO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSICOES E IESÏAS

Ë exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ns 8211-3/00 * Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CNAE Ns 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informaçäo

CNAE Ne TOZA-4:0O - Atividades de consr.lltoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica especlfica

CNAE Na 7220-7/OA - Pesquisa e desenvolvímento experimental em ciências sociais e

humanas

CNAË Ne 7A}O-LIOS - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e

a rtlsticas

CNAE Na S230-0/0L - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçöes e festas

CNAE Ns 8550-3/02 . Atividades de apoio à educaçäo, exceto caixas escolares

CNAE Ns 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE Ne S660-7/0û - Atividades de apoio à gestão de saúde

CNAE Ne 8300-6/0Û - Serviços de assístência social sem alojamento

clÄusuLA lv - oo lNfclo DAS ATIvIDADËS E PRAZO DE DURAçÄO {art. 53, lll, F, Decreto no

1.800/e6)

A sociedade iniciou suas atividades em 08/07 12O21. eseu prazo de duraçäo é ¡ndeterminado.

aÁusu rR v - to cAptTAL IARI" 997* lll e lv e ART. 1.052 e 1'055" CC)

0 capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividído em 5000 quotas, no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente

no país.

parágrafo único. O capital encontr¿¡-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte

forma;

d
Æ/

rl',,
r@

ffi

%Qtd Quot¡s Valor Ëm R$Nome dos Súcios
30,001.500,001500(ÂSSIANA KAMI LA PÁ.GNONCELLI REFATI

30,001."500,001500ýIVIAN E BALAZOTE ALBERTON
30,001.500,001500EDUARDO CIOATTO
1"0,00500,00500IGUEL AGUIRRE CARDOSCI

1oo,oo5,0oo,oo5.000TOTAL:

w
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CNPJ 41,648,537 I WO\-02

Págirra

cLAUSUl,.l\ Vl - DÂ ÄDMINISTRAçÃo (ARr. 997, Vl; 1.0L3, 1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio MIGUËL AGUIRË CARDOSO, que

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e gualquer: ato de gestäo

pertìnente ao obieto

social.

parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oner¡¡çäo de bens lmóveis

e a contratação cle empréstimos e/ou financiamentos, que dependerá de autorl¿açäo da

mai'oria.

clÄusuLA vll . Do BALANçO P/\l.RlMON|ÀL (art' 1'065, CC)

Ao término de cada exercfcio, em 31 de dezembro, o admínistrador prestará contae

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econömico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas

açruradas-

CtÁUSULAVttt- DECI-ARAçÃO DE DESIMPEDIMENTo DÉADMINISTRADOR (art. 1.011", $ l" cc

e art. 37, ll da Lei n'8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que näo está impedido de exercer a

aclministração fla empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob oS efeitOs dela, a penA qge Vede, ainda que temporâriamente, o a6esso å

cargos ptlblicos; OU por crime falimentar, de prevaricação, peita tlu suborno, concLtssão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normãs

de defesa da concorrênciâ, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ TABORË

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retlradä mensal, a tftulo de pro labore para

os sócios administradores, observadas as disposiçðes regulamentares pertinentes'

CLAUSTJLA X - DISTRIBUIçÃO DË LUCROS

À sociedade poderá levantar balanços intermediiirios ou intercalares e os lucros poderão ser

distribufdos aos sócios a qualquer tempo) de forma não proporcional à sua participação no

capital social,

CLÁUSUI..A XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditädo qualquer sócio, a sociedade continuarå suas

atividades liquidando a cotâ e os haveres do sócfo falecido ou interditado com o pðgamento

€,
h
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para seus herdeiros. Não sendo possfvel ou inexistindo interesse destes ou dos sdcios

remânescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

pätrimóniãl da socíedade à data da resolução, verifìcada em balanço especialmente

levanTado.

Parágrafo rlnico: O mesmo procedimento será adotado em outros cÊlsos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio' (art. 1.028 e 1'03L, CC/2002)'

CIÁUsULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivÌduais e indTvisfveis, o sóiio que deseiar transferi'r as euas cotas sociais

deverá comunicar sua intenção aos demais por escrìto, especificando o preço da oferta e as

condìções de pagamento, e concedendo prazo de 90 (noventa) dias para manifestação,

sendo assegurado o direito personalÍssimo e exclusivo de preferência aos sócios

remänescentes, Decorridoesse prazo, não havendo interessados, será levantado um Balanço

Patrimonial na data da safcJa, e com base nestas demonstraçöes contáveis, será apuraclo o

valor das quot¡¡s do sócio que será reembolsado em até 60 (sessenta) prestaçöes mensðis'

iguais e sucessivas, com acréscimos legais pela TJLP'

parágrafo tinico: É vedado aos sócios caucionar, penhorar ou dar suas cotas em garantía, seja

a que título for.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADË

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solicJariamente pela irrtegralização do capital social'

CLÁUSULA XIV. PORTE EMPRESÂRIAL

Os sócigs cleclaram que a sociedade se enquadra como Microempresã - MË, nos termos da

Lei Complementar ne 1?-3, de l-4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer

clas hipóteses de exclusão relacionadas no 5 4s do art. 3s da mencionada lei' (art' 3ø' l' LC ne

123, de 2006)

CLÁUSUIA XV - DO IORO

tica eleíto o toro da comarca de Francisco Beltrão - PR, para qualquer ação fundada neste

contrato, renunciando-se a qualquer outro pÖr muito especial que seja'

Ë por estårem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento part¡culär foi lavrado'

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em umã

( tí^ll
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única via que serä destinada ao registro e arquivamento na Juntå Comercial do Estado

Paraná.

Françisço Belffão - PR, 03 de fevereiro de2022
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CpF n" 05Z96020951, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejulzo das sangões administrativas e cfveis,

que este documento é autêntico e condiz com o or¡ginal.

NomeN" do RegistroCPF

MARCOS CANCELIER06223205796020951

CERIIAICO O REGISTRO EN L5lO2l2O22 16:01 9oB N" 20220787530'

ÞRorocolo: 220787530 DE Ll I O212O22.
cóo¡eo on vcnrrrceçÃol 122O2OOO¡|58. CNPat DA SEDE: ¡126{853?000102

NIRE: 41210003¿50. COt{ EFEIrog Do REGI9IRo dllt 0310212022'
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JUCHPAË
¡*t¡ 1e(¡.rt.t lt i.¡.¡a IJE]AI¡DRO MÀRCOS R]ÀYSEI. BISCÀIÀ
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À valldade deste documento, sê lmÞr€gso, ftca sujelto à complovaçeo de gua autentlcldade nos respect:Ivos porCãl8'
lnformando seus resPecElvos códtgo8 d6 v€rlf,Icaçåo'
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRAO
ESTADO DO PARANA

SECR.ETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

cERTIDÃo NncATIvA
No214712023

nnZÃO SOCIALI VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA

CN PJ : 42, 648. 531 /000 I -02

f'estas

INSCTUÇ¡\O lvtUNlCl PAL: 3 I 4086

nrscnrçÃo ESTÀDUAL:
nlvnnÁ: 2022(1197

ENDEREÇO:RUALONDRINA,l020-AP33Q97AL2'vilaNovaCEP:85605030FranoiscoBeltrão-PR
ÀTIVID¡\DE: Serviços combinaclos de escritório e apoio trclministrativo, Ativiclades cle consultoria enr gestão empresarial'

exccto consultoria técnica específlrca. Pesquisa e descnvolvirncnto experirnetttal en ciôncias sociais e ltrnnauas, Agencianrcnto

de profissio'ais para atividnáes esportivas, cultulais e artísticas, Scrviços de assistôncia social setn alojatneuto, Consultoria em

tecnologia da informaçõo, Ativictades de apoio à cducação, cxceto caixas escolæes, Treinanrento em desenvolvimentr¡

¡rrofissional e gerencial, Atividacles de ap<iio ògestão de saúdc, Serviços de organizaçõo de feiras' congressos' exposiçõcs e

certificamos quc nõo existern pendências em norne do contribuinte supramencionaclo relativas aos tributos administrndos pela

sec¡etaria Municipal da Fazenda. Fica rcssnlvndo o direito dc a Fazenda Priblica do Município dc Frnncisco Beltrão cobral

quaisquer dfvidns provenientes de trjbutos quc venhanr a set opurados ott qtte se verifiquern a qualquer ternpo' inclusivc enr

rclação ao período rùrangido Þor esta oertidão'

DATA
DÀTÀ
FINÄLl D¡\DE:

DE
DE

CADASTRO EM

EMISS,{O:
VALI'DÀDE:

EMPRESAS E/OU

l8/01t2023
t7107t2023

óncÃos PUBLIcoS

CÓDIGO DE AUTENTICNÇÃO: SZTMHBT,FFH3JZX2SR3RU

A autenticidacle dest* sortidão dcverå ser confinnada na lntcmst, no cndercç<t vn¡v'rtanciscohehrao'pr'got"hr

Oc¡titlño crniti(lÍr

Quulquer rlsutl invllidl¡ú cste dæurnenlo'

grutuilûmËrle pcl ¡iltcrncl Èlì I tt/0 l/2023 l5:lltr3l
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 029161369-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 42.648'537/0001'02

Nome: CNPJ T.¡AO COTISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida alé 19t05t2023' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

w)ruw'fazenda.Pr'gov'br

Páglna 1 de 1

Emlttdo vtø lnlønst Pttbttca (19/01/2023 07:40:55)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Séêiétaria ¿fRecelta Federal doBrasil .

Fiòäulãaõrià-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNÁO

Nome: VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA

CN PJ : 42.648.537 1000 1 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do rui.ito pãssivã ac¡ma identificado que v¡erem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendênciás "r ,", 
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat oã eias¡t (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e' no caso de ente federativo, para

todos os órgãos 
" 

tunåor pùUficos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do

,ujãito p""Jiuo no âmbito da RFB e da pGFN e åbrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Le¡ no 8'212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereçós <http://rfb.gov'br> ou <http://www'pgfn'gov'br>'

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 , de 211012014

Emitida às 14:51.57 do dia 18/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1710712023'
Código de controle da certidäo: C94A.5FFD.D6A4'96C4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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1810'11202314i39

VCIlt;xr

Consulta Regularidade do Empregador

lrnprirnir

ffi
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

42.648.537/O001-02

VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA

RUA RUA LONDRINA 461 / VII.A NOVA / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85605-030

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

/,ïã l_"¡ 8.036, de 11 de maio de 1g90, certifica. que, nesta data, a

"1"ói.* 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

õrri;à;;¡ ãéuitor referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 tl 0t /2023 a 30 / 0L / 2023

Certificação N ú mero: 20230 1 0 1 0 233 1 5943 20029

Informação obtida em t8/0t/2023 14:39:56

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa,gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
'U1
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¡r¿1,1.¡itt.t .L ,:1,: .1,

iìoDl:ilì JLIDICI. ÁlìÏo
,lllfìlt.tÇ;\ DO T'liABf-\,L,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR..ABALHISTAS

NOMC: VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCTAL LTDA (MATRTZ E FILIAIS)

CNPJ 2 42.648.537 /000L-02
Certidão no : 2416Q62/2023
Expedição: L8/OL/2023, às L4 :53:07
Validade z I7 /01 /2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

certifica-se que vAMos DESENITOLVIMENEO SOCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) '
inscrito(a) no CNPJ sob o no 42'648'53?/OOOL-02' NÃo CoNSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns'o L2'440/20L1- e

L3,46.]/2OL7,enoAtoo1'/2o22daCGJT,de2Idejaneirode2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabiridade dos

Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídíca, a certidäo atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais '

A aceitação desta certidão condiciona-se à veríficação de sua

autenticidade no portat do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst'jus 'br) '

Certidão emitída gratuitamente '

rNFOR!!Aç.ÃO rl¿ponrJ\ì{TE
Do Banco Nacional de Devedores
necessários à identificação das

Trabal-histas constam os dados
pessoas naturais e juridícas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos Qüê' por

disposiÇão lega], contiver força executiva'

i.ir.r rr :ì. ri ¿¡;,Ì rlì I 1f r'rìl l.l)fi rt 1,;;¡ ri | ('l- l'¡; l' ] Ll ri' l'r
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 19 de janeiro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Departamento de Finanças 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pela Diretora do Departamento de Assistência Social, para a contratação de empresa para 

prestar serviços de consultoria e assessoria na elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa de Marmeleiro PR, bem como na adesão do município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da 

Pessoa Idosa, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, o presente processo 

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Respeitosamente, 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 19 de janeiro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 19 de janeiro 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 005/2023 

Data do Processo: 19/01/2023 

Modalidade: Dispensa por Limite nº 002/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para prestar serviços de consultoria e assessoria 

na elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Marmeleiro PR, bem como na adesão do município ao Programa 

Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, atendendo as necessidades do 

Departamento de Assistência Social. 

Valor Máximo: R$ 16.830,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

374 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.05.00.00 0 328.086,87 

Obs.: Saldo orçamentário em: 19/01/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

Janaina de Oliveira Fabris 

Chefe da Divisão de Contabilidade 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 19 de janeiro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 19 de janeiro 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa 

para prestar serviços de consultoria e assessoria na elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa de Marmeleiro PR, bem como na adesão do município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da 

Pessoa Idosa, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme requerimento 

constante nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária indicada pelo 

setor de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Dispensa de Licitação Nº 002/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do **** 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da 

cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em 

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93, subsidiariamente, e 

obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação Nº 002/2023, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para prestar serviços de 

consultoria e assessoria na elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Marmeleiro PR, bem como na adesão do município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da 

Pessoa Idosa, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, nos termos 

descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa de Licitação nº 002/2023 e seus 

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ 16.830,00 (dezesseis mil e oitocentos e trinta reais), de acordo com a proposta abaixo 

descrita: 

Item Quant. Unid. Horas Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

 Total 

01 01 Unid. 90 

Serviços na: 

Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa do Município de Marmeleiro – Pr. e 

Adesão ao Programa Estratégia Brasil Amigo da 

Pessoa Idosa e demais atividades:  90 (noventa) 

horas, sendo: 

a) A elaboração do Plano: debates com a Equipe 

de Gestão do Departamento Municipal de 

Assistência Social, com possibilidade de 

participação da rede 30% (trinta por cento) da 

Carga Horária. 

Pesquisa, sistematização, formatação e produção 

do plano em formato texto.me e 01 (uma) cópia 

digital (doc) editável – 70% (setenta por cento) da 

Carga Horária. 

187,00 16.830,00 

Valor Total R$ 16.830,00 

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Dispensa de Licitação Nº 002/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

374 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.05.00.00 0 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 Os serviços, objeto deste Termo deverão ser iniciados após a solicitação formal efetuada pelo 

Departamento solicitante, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, reservando-se ao 

Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

5.2 O Plano Municipal é um documento que deve ser elaborado pelo governo local, com a participação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. É uma importante ferramenta para auxiliar os gestores 

a definirem serviços e ações prioritárias para atender a aspectos como: 

- Dar proteção à população idosa mais vulnerável; 

- Promover a valorização e a inclusão das pessoas idosas em todos os aspectos relativos à vida 

comunitária; 

- Contribuir para o envelhecimento saudável, ativo, cidadão e sustentável; 

- Fortalecer as redes de proteção e de apoio na defesa dos direitos da pessoa idosa. 
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- Contribuir para o desenvolvimento humano. 

 

5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

5.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

 

5.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á́ como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

 

5.6 O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

5.7 Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

5.8 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

 

5.9 O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666/93. 

 

5.10 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

 

6.2 Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor 

especialmente designado. 

 

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

6.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 
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7.1 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 

7.2 Deverá efetuar a entrega dos serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

7.3 Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

7.4 Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.5 Elaborar o plano e atender aos requisitos da Estratégia, sendo necessário ter um bom conhecimento da 

realidade local. 

 

7.6 Buscar soluções para os problemas identificados no momento de realização do diagnóstico e para 

solucionar ações prioritárias que possam proporcionar melhoras nas condições de vida da população 

idosa. 

 

7.7 Auxiliar os gestores e parceiros no processo de elaboração do Plano Municipal, com o propósito de 

identificar as principais ações, de acordo com as orientações da estratégia. 

 

7.8 Reunir as informações obtidas na etapa de diagnóstico e transformá-las em propostas de ações e 

serviços que atendam às necessidades da população idosa. 

 

7.9 A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais aplicáveis, 

observando que o Plano Municipal da Estratégia tem como premissas reunir as informações obtidas na 

etapa de diagnóstico e transformá-las em propostas de ações e serviços que atendam às necessidades da 

população idosa. 

 

7.10 Ainda deve levar em consideração que o objetivo deste documento é auxiliar os gestores e parceiros 

no processo de elaboração do Plano Municipal, com o propósito de identificar as principais ações, de 

acordo com as orientações da Estratégia. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 
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c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 

do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios 

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a 

receber ou cobrança administrativa ou judicial. 

 

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do 

julgamento. 

 

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que 

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da entrega do objeto, 

será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Assistência Social. 

 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento contratual, citada 

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

 

Parágrafo Único 
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A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa de 

Licitação nº 002/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de ***** de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 02 de fevereiro de 2023.

Processo Administrativo n.º 005/2023
Dispensa de Licitação n.º 002/2023

Parecer n.º 039/2023 - PG

I – Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de 

dispensa de licitação para contratação de empresa para elaboração do Plano Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Marmeleiro, nos termos do requerimento n.º 005/2023 oriundo do 
Departamento de Assistência Social.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade 
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as obrigações 
decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão no 
ordenamento jurídico as exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, podendo 
ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do artigo 26, 
parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a razão da escolha 
do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.    
Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade ou 
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 
couber, com os seguintes elementos:
I – (...);
II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
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III – justificativa do preço;
IV – (...).”

No caso em tela, pretende a Diretora do Departamento de Assistência Social 
contratar empresa para prestar serviço de consultoria e assessoria na elaboração do Plano 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município, bem como na adesão do município ao 
Programa Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, justificando a obrigatoriedade do Estado e 
da sociedade assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana 
e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais garantidos na Constituição e nas Leis.

O valor total da contratação pretendida é de R$ 16.830,00 (dezesseis mil 
oitocentos e trinta reais). 

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de 
licitação para a contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse 10% do valor 
previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo 23 da Lei n.º 8.666/93. O valor foi atualizado pelo 
Decreto Federal n.º 9.412/2018, dispensando a licitação para contratação quando o valor máximo 
não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Foram apresentados orçamentos das empresas Vamos Desenvolvimento Social 
Ltda, que apresentou o valor de R$ 16.830,00 (dezesseis mil oitocentos e trinta reais); G. Titon 
Fortes dos Santos, que apresentou o valor de R$ 19.530,00 (dezenove mil quinhentos e trinta 
reais); Clínica Médica Acerto e Medicina, que apresentou o valor de R$ 22.390,00 (vinte e dois 
mil trezentos e noventa reais), bem como contrato de prestação de serviços do Município de Bom 
Sucesso do Sul e Homologação de Processo de contratação do Município de Jundiaí para 
demonstrar a adequação dos preços ao mercado.

Com base nos orçamentos apresentados, foi escolhida a empresa Vamos 
Desenvolvimento Social Ltda para fornecer o objeto, com base no critério do menor preço. A 
empresa encaminhou a documentação habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão 
Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no 
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art. 24 têm 
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras 
idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o requerimento do departamento. 
Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

“A realização de licitações com vistas à aquisição de bens 
destinados a diversas áreas, como no caso de combustíveis, por 
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a finalidade 
de favorecer a economia de escala, pois quanto maior a quantia a 
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ser adquirida, maior poderá ser o desconto. Quando a 
Administração Pública determina o fracionamento da contratação 
e isto desfigura a modalidade licitatória legalmente aplicada ao 
seu caso, adotando-se modalidade de licitação mais flexível, 
torna-se a conduta ilegal, contrária, portanto ao disposto no Art. 
23, § 5 da Lei 8.666/19933.”
(Processo n.° 363382/09 - Acórdão n.° 2107 - Tribunal Pleno - 
Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto no 
artigo 62 da Lei nº 8.666/93, entendo pela confecção, considerando as especificações do objeto.

A minuta de contrato apresentada guarda consonância com as regras previstas no 
art. 55 da Lei n.º 8.666/93.

Considerando o caráter eminentemente jurídico da contratação verifica-se a 
legalidade da contratação por dispensa de licitação de acordo com os elementos que constam, até 
a presente data, nos autos do Processo Administrativo n.º 005/2023, Dispensa de Licitação 
002/2023.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023-LIC 

 

Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, instaurou 

Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, para 

suprir as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme requerimento nº 001/2023, 

constante nos autos. 

 

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização 

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados, 

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte: 

 

1 – ASSUNTO: Contratação de empresa para prestar serviços de consultoria e assessoria na 

elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Marmeleiro PR, bem como na adesão do 

município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, atendendo as necessidades do 

Departamento de Assistência Social. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: De acordo com o Estatuto do Idoso, é obrigação do Estado e da sociedade 

assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos 

civis, políticos, individuais e sociais garantidos na Constituição e nas Leis.3.2.5 Dessa forma, é preciso 

reconhecer a pessoa idosa como um ser humano que possui diversas dimensões, um sujeito que não se 

desfaz de sua personalidade e de suas experiências por ter chegado à velhice.  

As pessoas idosas, assim como vários outros grupos e segmentos de nossa população necessitam de 

políticas que promovam e garantam seus direitos, e de ações que combatam a discriminação, a violência e 

demais opressões. Ademais, é importante reconhecer e lembrar que a velhice é uma conquista social e que 

temos o desafio de tornar essa fase da vida ativa. A maior conquista de um povo é o envelhecimento da 

sua população, valoriza a sua própria história. 

 Por isso a Constituição Federal promulgada em 1988, assegura que o Brasil deve promover o bem 

de todos, sem preconceitos, inclusive em razão da idade (art. 3º, IV) e que é dever da família, da 

sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurar a sua participação da comunidade, garantir o 

direito à vida e defender a sua dignidade e bem-estar (Art. 230). 

 

3 – EMPRESA: 

 

Empresa: VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA 

CNPJ: 42.648.537/0001-02 

Endereço: Rua Londrina, nº 1.020, Ap. 33 Bairro: Vila Nova 

Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná 

CEP: 85.605-030 

 

4 – VALOR TOTAL: R$ 16.830,00 (dezesseis mil e oitocentos e trinta reais). 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto. 

 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o 

praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo. 

 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, onde consta: 

 

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 
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anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

374 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.05.00.00 0 

 

9 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

10 – A Comissão Permanente de Licitação – CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa 

Excelência a ratificação do requerimento número 001/2023, atendendo ao Departamento de Assistência 

Social, tendo em vista a contratação de empresa para prestar serviços de consultoria e assessoria na 

elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Marmeleiro PR, bem como na adesão do 

município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, podendo ser realizada com Dispensa de 

Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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Marmeleiro, 03 de fevereiro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente 

de Licitação e Parecer Jurídico nº 039/2023 - PG, cujo assunto é a contratação de empresa para prestar 

serviços de consultoria e assessoria na elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Marmeleiro PR, bem como na adesão do município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da Pessoa 

Idosa, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, mediante dispensa de licitação, 

fundamentada no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 16.830,00 (dezesseis mil e oitocentos e trinta 

reais). 

 

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o nº 005/2023, e a dispensa tombada 

sob o nº 002/2023. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo: 

 

 Requerimento do Departamento solicitante 

 Orçamentos 

 Indicação de recurso de ordem orçamentária e financeira 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

374 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.05.00.00 0 

 Parecer Jurídico nº 039/2023 - PG 

 Documentação da empresa vencedora 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

 Conclusão do processo pela CPL 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

 

Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 002/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para prestar serviços de consultoria e assessoria na 

elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Marmeleiro PR, bem como na adesão do 

município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, atendendo as necessidades do 

Departamento de Assistência Social, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo 

nº 005/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e 

dois, como segue: 

 

Contratada: VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.648.537/0001-

02. 

Valor Total: R$ 16.830,00 (dezesseis mil e oitocentos e trinta reais). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão 

da nota fiscal. 

 

Marmeleiro, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois. 
Contratada: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.731.728/0001-30. 
Valor Total: R$ 9.950,00 (nove mil e novecentos e cinquenta reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado mediante emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 03 de fevereiro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa para prestar serviços de consultoria e assessoria na elaboração do Plano Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Marmeleiro PR, bem como na adesão do município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da Pessoa 
Idosa, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, nos termos da documentação acostada ao 
Processo Administrativo nº 005/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue: 
Contratada: VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.648.537/0001-02. 
Valor Total: R$ 16.830,00 (dezesseis mil e oitocentos e trinta reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 03 de fevereiro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EDITAL Nº 031/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 
junto à DEMARTRAN até 27/03/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento. 
  

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAY7J06 276950L000089111 11/11/2022 74550 

AAZ9274 276950L000089227 13/11/2022 74550 

ABJ3738 276950L000089319 15/11/2022 74550 

AGP6815 276950L000089507 20/11/2022 74550 

AJA6J61 276950L000089378 16/11/2022 74550 

ALH8122 276950L000089313 15/11/2022 74550 

AOE1E88 276950L000089199 12/11/2022 74550 

AOO2I03 276950L000089321 15/11/2022 74550 

AQN6H47 276950L000089308 15/11/2022 74550 

AQS3483 276950L000089030 09/11/2022 74550 

AQX4372 276950L000089280 14/11/2022 74550 
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 2

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 005/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para prestar serviços de consultoria e assessoria na 
elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Marmeleiro PR, 
bem como na adesão do município ao Programa Estratégia Brasil Amigo da Pessoa 
Idosa, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social.

Dotação Orçamentária* 0901082440022203533903905000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

16.830,00

Data Publicação Termo ratificação 06/02/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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